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PARECER CONCLUS'YO ANUAL
A Diretoria de Ensino - Região de Americana, órgäo jurisdicionado a Secretaria de Estdo da Educação - SEE, tendo em

vista o artigo 189 qa lns!$99_TC 021v016, expede parecer conclusivo anual sobre a Prestação de Contas Anual apresentada pela
APAE ASSoclAÇÃo DE PAls E AMlcos DoS EXCEpctoNAtS DE AMERIcANA, e após å anatise feita, atesta que:1. A beneficiária está localizada na Rua Abrahim Abraham no g7, Parque Residencial Narlini, na cidade de Americana com

finalidade de promover e/ou estimular a realização de programas de atendimento desd¿ a prevenção e a participação de
amparo à pessoa c-om defìciência impondo-se a observância dos direitos, dos padrÕes de ética e de eficiência, de ãcordo
com a sua filosofìa estatutária, desenvolvendo políticas de autodefensoria, garan:indo a participação efetiva nos
movimentos das entidades de terceiro setor, incentivando a comunidade e instituiçöes públicas e privadas nas ações e
programas contemplativos para as pessoas com deficiência, promovendo parcerias ccm diversos setores de atividades
(social, econômico, educacional e de saúde), oportunizando a habilitação e a colocaçãc da pessoa deficiente no mercado
de trabalho;

2. A prestação de contas foi devidamente protocolada neste órgão em 27-janeiro-2020 ssn a necessidade de aplicação de
sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de finalidade;

3.
4.

O Presidente da entidade, durante o exercício de 2019, foi o Sr. Anastácio Banov RG 1L34g
Os repasses abaixo relacionados têm o objetivo de cumprir o Termo de colaboração celebrado entre a SEE e a entidade

884 CPF 029.484.358-20;

acima citad rao eríodo de 01 -01-2019 a 31-12-2019 nos termos da Lei Federal 1Í.01912014
DATA VALOR (R$) Font= de Recursos

30-0'1-2019 140.791,25 ESÏADUAL
04-04-2019 140.791,25 ESTADUAL
28-06-201 I 140.791,25 ESTADUAL
30-09-20'19 140.791,25 ESTADUAL

TOÏAL 563.165,00

5. O presente Termo de Colaboração foifirmado em Rg 563.165,00;
6. Ao valor total, foram acrescidos R$ 3.200,30 provenientes de rendimentos com aplicaçoes financeiras e R$ 4g.301,72 de

recursos próprios totalizando R$ 614.667,02;
7. Da receita total, foram gastos efetivamente R$ 614.667,02;
8. A entidade funcionou regularmente durante o exercicio de 20'lg e os recursos recebidosforam devidamente aplicados;9. Houve realizaçöes de visitas deste órgão concessor na entidade beneficiária, em datas que antecederam à execução dos

repasses previstos em Plano de Trabalho;
'l 0. A entidade beneficiada com os repasses financeiros cumpriu as exigências e objetivos do Termo de Colaboração

celebrado entre as partes com a finalidade de executar o disposto nó artigo 208, lrciso lll, da Constituição Federal,
obedecendo às Diretrizes da Educação Especial no Estado de Säo Paulo, bem como a Lei Federal no g.666i9-3;

11. A entidade beneficiada cumpriu as cláusulas pactuadas em conformidade com a regulanentação que rege a matéria;
12. Fica prejudicada a informação com relação à conformidade dos gastos às normãs g=rais lobre licitãções e contratos

administrativos definidos na Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, porê tratar de Repásses públicos à
Entidade do Terceiro Setor;

13. Os documentos contábeis apresentados na prestação de contas demonstram perfeita:ontabilização os quais atestados
pelos controles internos da benefìciária e do concessor. Há também regularidade nos gastós efetuados, estando
plenamente de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela entiáade no ato dJ assinatura do Termo de
Colaboração, assinado em 31 de dezembro de 20.1 8;

14. Há regularidade nos recolhimentos de encargos trabalhistas no que se refere à aplicação dos recursos com gastos de
pessoal;

15. As cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentadas pele benefìciária onde constam o tipo
de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem;

16. A economicidade implementada pela entidade teve os resultados alcançados, com indicadores comparáveis às metas
propostas, e ainda, em conformidade com a legislaçåo aplicada à espécie;

17. Há atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publiciJade, eficiência, economicidade,
motivação e interesse público;

18. Com relação às apresentações do Balanço Patrimonial, Certificação de Regularidace do Contador e publicação do
Balanço em jornal local, a entidade cumpriu estas exigências em 20-março-202o;

19. Cabe-nos informar que o Centro Regional de Controle e Avaliaçäo o4(Cámpinas) da Secretaria da Fazenda é o órgão de
controle interno responsável pela fiscalização in loco das atividades desenvolvidas p:la benefìciária. O C.R.C.A. 04 é
representado pelo Sr. Diretor Técnico Yuri José Duarte Barbosa RG 33.840.126-X CpF 29g.110.979-2g;

20. A prestação de contas apresentada pela entidade corresponde ao total de recursos gætos durante o exercício de 201g,
devidamente comprovado pelos documentos anexados.

Diante do exposto, as contas apresentadas pela ApAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Americana, foram
Egrégio Tribunal de Contas do Estado

Americana, 31 de março de 2020

devidamente analisadas e aprovadas por esta Diretoria de Ensino, fìca a disposição do
de São Paulo para apreciação.
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